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CARACTERIZACAO.

A verificacdo da existéncia de saldo credor na escrituracdo do livro caixa
constitui presuncdo de omissdo de receitas (arts. 281, inc. | e 528 do RIR/99).
Em se tratando de presuncdo legal, cabe a contribuinte fazer prova de que 0s
valores apurados pela fiscaliza¢do sdo insubsistentes.

CSLL. PIS. COFINS. TRIBUTACAO REFLEXA.

O decidido quanto ao auto de infracdo do IRPJ, deve ser igualmente aplicado
aos autos de CSLL, PIS e COFINS, haja vista estarem alicercados nos mesmos
elementos que fundamentam o primeiro.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).



  10865.001260/2006-80 1401-004.349 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/06/2020 SIMÃO CONSULTORIA PARTICIPAÇÕES E COMÉRCIO LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 14010043492020CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2002
 OMISSÃO DE RECEITAS. SALDO CREDOR DE CAIXA. CARACTERIZAÇÃO.
 A verificação da existência de saldo credor na escrituração do livro caixa constitui presunção de omissão de receitas (arts. 281, inc. I e 528 do RIR/99). Em se tratando de presunção legal, cabe à contribuinte fazer prova de que os valores apurados pela fiscalização são insubsistentes.
 CSLL. PIS. COFINS. TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
 O decidido quanto ao auto de infração do IRPJ, deve ser igualmente aplicado aos autos de CSLL, PIS e COFINS, haja vista estarem alicerçados nos mesmos elementos que fundamentam o primeiro.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de autos de infração relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e às Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, lavrados em 26/06/2006 (v. e-fls. 08/29), que formalizaram o crédito tributário contra a contribuinte em epígrafe no valor total de R$182.682,60, incluindo multa de ofício no percentual de 75% e juros de mora, em razão de omissão de receita da atividade (ano-calendário de 2002), tendo sido exigido o imposto e as contribuições mediante a sistemática do Lucro Presumido.
As infrações foram discriminadas na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal que acompanham os autos de infração (e-fls. 10/11):
001 - OMISSÃO DE RECEITAS DA ATIVIDADE � A PARTIR DO AC 93
Durante a realização dos trabalhos foram apurados os fatos descritos no Termo de Verificação lavrado em l6 de junho de 2006, juntado as fls.128/130 e que, juntamente com os demonstrativos de Apuração de Saldo Credor de Caixa - Ajuste de Valores (fls.074/075) e de Recomposição do Caixa (fls. 076/079), passa a fazer parte integrante deste Auto de Infração. 
Dessa forma, considerando que ficou comprovada a realização de pagamentos pela compra de imóveis, não registrados no Livro Caixa n° 04, correspondente ao período de 01/01/2002 a 31/12/2002 e que, após a recomposição do referido livro, conforme demonstrativos juntados as fls. 074/079, foi apurado saldo credor de caixa, decorrente de pagamentos em valores superiores as disponibilidades existentes, fato que configura omissão de receitas, conforme relatado no Termo de Verificação lavrado em 16 de junho de 2006 (fls.128/130), é de se exigir o crédito tributário discriminado nos respectivos autos de infração, referente ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica (IRPJ), à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e ao Programa de Integração Social (PIS).

ENQUADRAMENTO LEGAL
Art. 528 do RIR/99
Conforme as informações constantes do Termo de Verificação Fiscal (v. e-fls. 139/141), a contribuinte realizou pagamentos pela aquisição de imóveis sem o correspondente aporte financeiro registrado em livro caixa, o que caracterizou saldo credor de caixa decorrente de pagamentos em importâncias superiores às disponibilidades existentes, fato que configura omissão de receita. 
Inicialmente lavrou-se um auto de infração para cada um dos tributos lançados, o que suscitou a autuação dos documentos respectivos nos processos protocolizados sob n. 10865001430/2006-26, 10865.001429/2006-00 e 10865001431/2006-71, posteriormente agrupados nos presentes autos. 
Integram os autos cópias das respectivas escrituras públicas de venda e compra e do livro caixa além de planilhas de ajuste do saldo credor de caixa e de recomposição do saldo de caixa (fls. 46/90).
A interessada foi cientificada dos autos de infração em 26/06/2006. Inconformada, apresentou, em 25/07/2006, por intermédio de seus representantes legais, as impugnações de e-fls. 174/183, 290/299, 404/413 e 529/538. Foram apresentadas quatro impugnações, todas com o mesmo teor e acompanhadas de cópias dos mesmos documentos, relativamente a cada um dos autos de infração lavrados para a exigência do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. 
Em sua impugnação abordou, em apertada síntese, as seguintes alegações:
os recursos necessários à aquisição dos imóveis provieram de empréstimo tomado ao sócio, senhor Joel Lima Simão, devidamente comprovados pelos instrumentos dos contratos e pela declaração de ajuste anual;
existem recursos financeiros que justificam a aquisição do imóvel localizado na Rua Bolívia n. 76, no condomínio Lagoa Serena, adquirido no decorrer do ano calendário de 2002, inicialmente não registrado no livro caixa, recomposto nesta oportunidade;
o imóvel localizado na Rua Pires da Mota, 1.011, Aclimação, em São Paulo, foi adquirido no decorrer de 2001, embora tivesse sido registrado no ano-calendário de 2002;
o imóvel situado na Rua Copacabana, 438, bairro Santana, em São Paulo, foi adquirido com recursos de empréstimo do sócio Joel Lima Simão, efetuado à contribuinte no decorrer de 2001, registrado no livro caixa daquele ano. 
Ao final, aduziu que recompusera o livro caixa relativo ao ano-calendário de 2002, ao mesmo tempo em que propugnou pelo acolhimento de suas alegações. 
As impugnações foram julgadas pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Ribeirão Preto � DRJ/RPO, que editou o Acórdão nº 14-28.694 � 3ª Turma, que lhe deu provimento parcial tão somente para excluir da base de cálculo da exigência o valor de  R$129.644,00, relativa à aquisição do imóvel situado no edifício Vila do Carmo, que a Contribuinte comprova ter sido adquirido no ano de 2001. A decisão recorrida está assim ementada:
ASSUNTO: IMPOST0 SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA � IRPJ
Ano-calendário: 2002
OMISSÃO DE RECEITA. PAGAMENTOS NÃO CONTABILIZADOS. SALDO CREDOR DE CAIXA.
A existência de saldo credor de caixa autoriza a presunção de omissão de receita, cabendo à contribuinte a prova da improcedência da presunção.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA: CSLL. PIS. COFINS.
Em se tratando de exigências reflexas de tributos e/ou contribuições que têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do imposto sobre a renda de pessoa jurídica (IRPJ), a decisão de mérito prolatada no processo principal constitui prejulgado na decisão dos processos decorrentes. 
Impugnação Precedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte

Abaixo reproduzo os fundamentos adotados pela decisão recorrida para dar o provimento parcial ao recurso de impugnação (v. e-fls. 667/669): 
Havendo mais saídas do que entradas, fica claro que foi utilizadonumerário à margem da escrituração. Nesse caso, cabe à contribuinte provar que não ocorreu saldo credor.
Inicialmente cabe considerar que para os contribuintes optantes pela sistemática de apuração do resultado pelo lucro presumido a legislação estabelece como obrigação acessória, dentre outras, a manutenção dos registros contábeis em consonância com as normas ou a adoção de livro caixa no qual deverá estar escriturada toda a movimentação financeira. 
No caso presente, dado que as informações prestadas em Declarações de Operações Imobiliárias (DOI), fornecidas pelos Ofícios de Notas, apontavam aquisição de imóveis procedeu a autoridade fiscal a verificação entre o que havia sido contabilmente lançado e os desembolsos correspondentes às aquisições. Dessa operação resultaram saldos credores lançados nas planilhas de fls. 74/79, objeto de contestação pela contribuinte. 
Baseia-se a alegação da impugnante no fato de que os valores necessários às aquisições foram objeto de aportes financeiros efetuados pelo sócio, senhor Joel de Lima Simão, por meio de contratos de mútuo, que à época em que ocorreram não foram lançados na contabilidade, no entanto devidamente registrados em sua declaração de ajuste naquele ano-calendário. Para sustentar suas alegações juntou cópia da declaração respectiva (fls. 187/192). 
Constata-se que o documento juntado pela impugnante é declaração retificadora, circunstância que remete à necessidade de se verificar a declaração original com vistas a aferir se naquele documento constavam ditos empréstimos. Neste ato, junto cópia da declaração original, sob fls. 637/640. Entendo inexistir quebra do sigilo fiscal uma vez que já fora juntada outra declaração, aliada ao fato de que sua análise é imprescindível para elucidar a questão. 
Cabe registrar que na declaração originalmente apresentada não há qualquer menção a ditos empréstimos. Ainda que se acolhesse sua alegação, tampouco disporia o senhor Joel de recursos financeiros suficientes para alocar o valor de R$540.000,00 à contribuinte, conforme constou da declaração alterada. Não tenho dúvida de que os registros foram efetuados apenas para justificar a pretensa obtenção de recursos. Tampouco há como albergar o argumento de que os empréstimos efetivamente ocorreram em vista de que inexiste qualquer comprovação - como por exemplo, reconhecimento de firmas - de que a lavratura dos contratos fora contemporânea aos desembolsos.
No que diz respeito ao imóvel situado no edifício Vila do Carmo (fls. 41/43), que a contribuinte alega ter sido adquirido no decorrer de 2001, a escritura menciona que o pagamento fora realizado anteriormente ao ato de aquisição sem, contudo especificar quando efetivamente ocorreu. Cópia do instrumento particular de venda e compra lavrado em 06/04/2000 (fls. 237/240), em que comparece como vendedora Construtora Líder, dá conta de que o pagamento ocorreu em período anterior ao do ano-calendário de 2002, razão por que entendo deva ser excluída a importância de R$129.644,00 da base de cálculo. 
No que se refere ao desembolso de R$60.000,00, referente à aquisição do imóvel situado na Rua Bolívia n. 76 (fls. 48/50), em data de 29/04/2002, que a impugnanteargumenta ter disponibilidade financeira, não há como acatar sua alegação. 
Embora o saldo inicial de R$75.283,36 (fl. 77), após a exclusão da importância de R$129.644,00, seja suficiente para suportar o desembolso de R$60.000,00, que se deu em 29/04/2002, há que se considerar que antes, mais exatamente no dia 26/04/2002,houve outro desembolso de R$200.000,00, decorrente da aquisição do imóvel situado na Av. Dona Renata, 4.003 (fls. 45/46). Assim, caracterizado que não houve contemporaneidade entre a disponibilidade financeira e o efetivo desembolso, não há como acatar a alegação da impugnante. Dessa forma, em vez da alegada disponibilidade financeira, antes do pagamento de R$60.000,00 havia saldo credor de caixa de R$124.716,64 (R$75.283,36 - R$200.000,00). 
Com relação aos autos de infração reflexos (PIS, Cofins, CSLL), sendodecorrentes da mesma infração tributária que motivou a autuação relativa ao IRPJ, deverá ser aplicada idêntica solução, em face da estreita relação de causa e efeito.
Diante do exposto, voto por considerar procedente em parte a impugnação apresentada e, em decorrência, afastar da base de cálculo de R$636.116,46 a importância de R$129.644,00. 
A recorrente foi cientificada da decisão de 1ª instância em 12/07/2010, v. e-fls. 672, tendo protocolado os seus recursos voluntários em 11/08/2010, v. e-fls. 673/682, 722/731, 771/780 e 821/830. Da mesma forma como o fez quando da impugnação, apresentou um recurso para cada auto de infração, aduzindo as mesmas razões e juntando os mesmos documentos em todas as petições.
O recurso voluntário apresentou os seguintes argumentos para a defesa da insubsistência do auto de infração:
1) Repete a alegação constante da impugnação de que a origem para a aquisição dos imóveis apontados pela Fiscalização seria a pessoa física do seu sócio majoritário, o Sr. Joel de Lima Simão e que estariam devidamente comprovados pelos instrumentos dos contratos e pela declaração de ajuste anual (DIRPF 2003) por ela apresentada ainda na fase impugnatória;
2) Com relação à alegação constante do acórdão recorrido de que o Sr. Joel de Lima Simão não teria condições de fazer os aportes financeiros por falta de disponibilidade em sua declaração, argui que a declaração retificadora  apenas demonstra os ajustes de recursos financeiros já existentes no exercício de 2002;
3) Em suas próprias palavras, aduz que �quando da realização inicial da declaração de ajuste anual do exercício 2003, ano calendário 2002, da pessoa física do sócio majoritário da Recorrente, constava no código 51 o valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) como crédito a receber à título de empréstimo da Construtora PavanLtda., bem como valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) à SimãoConsultoria. Mais uma vez frisa-se: tal situação já era existente na declaraçãoretificadora realizada em 22/10/2004, a qual apresenta como número de recibo34.89.18.29.78-80 (cópia anexa), ou seja, muito tempo antes ao procedimento defiscalização realizado pela Receita que culminou na realização do recorrido Auto deInfração.�;
4) Ainda, �antes da intimação de procedimento fiscalizatório, em 03/03/2006, foi realizada nova declaração retificadora, de número 22.33.96.62.28-10, que menciona a quitação do empréstimo com a aquisição de apto. na Avenida Dona Renata (apto. 112), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e uma casa na Avenida Dona Renata, n° 120, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), repassando tais bens à Recorrente, acrescido do valor de R$ 120.000,00, que estavam na declaração realizada anteriormente à empréstimo à própria Recorrente.�
5) �Assim, tais aquisições foram formalizadas na declaração da pessoa física do sócio majoritário da empresa Recorrente antes de qualquer procedimento fiscalizatório, verificando, também, que, ao contrário da afirmativa realizada no recorrido acórdão, tinha sim o sócio majoritário da empresa aporte financeiro suficiente para fazer frente às aquisições realizadas pela Recorrente, tanto que assim o fez, caindo por terra todo afirmado na atacada decisão ora recorrida.�
6) Diante das inconsistências existentes em seu livro caixa, o Sr. Joel de Lima Simão realizou nova retificação de sua DIRP/2002, desta feita após a lavratura do Auto de Infração, tão somente para regularizar a situação já existente em 2002. Essa última declaração recebeu o nº 31.60.80.71.41-30.
Após, os autos vieram a este Conselheiro para relatar e votar.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento.
A questão submetida a este Colegiado resume-se à apreciar o conjunto probatório constante dos autos, apresentados tanto pela Fiscalização quanto pela Autuada.
De um lado, a Fiscalização aponta a existência de saldo credor de caixa na escrituração da Recorrente, que não teria suporte para a  aquisição de três imóveis ocorrida nos meses de abril e maio de 2002. São eles:
Imóvel sito à Av. Dona Renata, 4003, adquirido em 26/04/2002, por R$200.000,00;
Imóvel sito a rua Bolívia nº 76, adquirido em 29/04/2002, por R$60.000,00;
Imóvel sito à Av. Dona Renata, nº 120, adquirido em 17/05/2002, por R$300.000,00.
O Auto de Infração apontou a aquisição de um 4º imóvel, no valor de R$129.644,00, que restou, após a impugnação, sido comprovada a sua compra em ano calendário anterior ao objeto da autuação.
Em relação ao imóvel nº 2 acima, a Recorrente concorda ter incorrido em erro ao não registrar a operação no livro caixa, entretanto, reitera que na data de sua aquisição havia recursos disponíveis o suficiente para fazer frente ao desembolso.
Assim, a pendenga fica restrita à comprovação da existência de recursos suficientes para a aquisição dos imóveis  de nº 1 e 3 acima. Segundo a Recorrente, ainda na fase impugnatória, referidos imóveis teriam sido adquiridos mediante o sacrifício do patrimônio particular de seu sócio majoritário, o Sr. Joel de Lima Simão, por conta de contratos de mútuo firmados entre ambos. Referidos contratos foram juntados aos autos às e-fls. 211/213 e 224/226. Para corroborar suas alegações, juntou aos autos a declaração de ajuste anual do Sr. Joel de Lima Simão, relativa ao ano calendário de 2002, vide e-fls. 204/209.
A DRJ/RPO, ao verificar que a citada declaração de ajuste tratava-se de retificadora, fez a análise da declaração original apresentada pelo Sr. Joel de Lima Simão à Receita Federal, constatando que tais operações de mútuo não haviam sido informadas anteriormente. Juntou a referida declaração às e-fls. 660/664. Vejam como se manifestou a DRJ/RPO:
�Cabe registrar que na declaração originalmente apresentada não há qualquer menção a ditos empréstimos. Ainda que se acolhesse sua alegação, tampouco disporia o senhor Joel de recursos financeiros suficientes para alocar o valor de R$540.000,00 à contribuinte, conforme constou da declaração alterada. Não tenho dúvida de que os registros foram efetuados apenas para justificar a pretensa obtenção de recursos. Tampouco há como albergar o argumento de que os empréstimos efetivamente ocorreram em vista de que inexiste qualquer comprovação - como por exemplo, reconhecimento de firmas - de que a lavratura dos contratos fora contemporânea aos desembolsos.
As alegações da Recorrente em relação a este ponto, fundamental para a resolução da pendenga, são as seguintes:
(...) quando da realização inicial da declaração de ajuste anual do exercício 2003, ano calendário 2002, da pessoa física do sócio majoritário da Recorrente, constava no código 51 o valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) como crédito a receber à título de empréstimo da Construtora Pavan Ltda., bem como valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) à Simão Consultoria. Mais uma vez frisa-se: tal situação já era existente na declaração retificadora realizada em 22/10/2004, a qual apresenta como número de recibo 34.89.18.29.78-80 (cópia anexa), ou seja, muito tempo antes ao procedimento de fiscalização realizado pela Receita que culminou na realização do recorrido Auto de Infração.
(...) antes da intimação de procedimento fiscalizatório, em 03/03/2006, foi realizada nova declaração retificadora, de número 22.33.96.62.28-10, que menciona a quitação do empréstimo com a aquisição de apto. na Avenida Dona Renata (apto. 112), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e uma casa na Avenida Dona Renata, n° 120, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), repassando tais bens à Recorrente, acrescido do valor de R$ 120.000,00, que estavam na declaração realizada anteriormente à empréstimo à própria Recorrente.
Assim, tais aquisições foram formalizadas na declaração da pessoa física do sócio majoritário da empresa Recorrente antes de qualquer procedimento fiscalizatório, verificando, também, que, ao contrário da afirmativa realizada no recorrido acórdão, tinha sim o sócio majoritário da empresa aporte financeiro suficiente para fazer frente às aquisições realizadas pela Recorrente, tanto que assim o fez, caindo por terra todo afirmado na atacada decisão ora recorrida.
As declarações citadas pela Recorrente estão juntadas aos autos à e-fls. 692/705.
Em relação à última declaração retificadora (a 3ª apresentada), desta feita entregue após o procedimento de Fiscalização, em 22/07/2006, alega a Recorrente que foi necessária a sua entrega diante das inconsistências verificadas no livro caixa, e o fez tão somente para regularizar a situação já existente em 2002. Essa última declaração recebeu o nº 31.60.80.71.41-30 e é a mesma apresentada quando da impugnação (v. e-fls. 706/714).
Antes de mais nada é preciso dizer que o Sr. Joel de Lima Simão apresentou 04 declarações para o ano calendário de 2002:
Declaração original � apresentada em 25/04/2003, v. e-fls. 660/664;
1ª declaração retificadora � apresentada em 22/10/2004, v. e-fls. 692/698;
2ª declaração retificadora � apresentada em 03/03/2006, v. e-fls. 699/705;
3ª declaração retificadora � apresentada em 22/07/2006, v. e-fls. 706/714.
A partir da análise de cada uma das declarações acima, vamos verificar as arguições trazidas pela Recorrente, apondo nossas considerações a cada suposto fato alegado:
�quando da realização inicial da declaração de ajuste anual do exercício 2003, ano calendário 2002, da pessoa física do sócio majoritário da Recorrente, constava no código 51 o valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) como crédito a receber à título de empréstimo da Construtora Pavan Ltda., bem como valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) à Simão Consultoria.�
Uma das afirmações é verdadeira; de fato, na declaração original apresentada pelo Sr. Joel de Lima Simão em 25/04/2003 já constava um empréstimo contraído com a Construtora Pavan Ltda, no valor de R$380.000,00, porém sem qualquer tipo de alteração no período, nem em termos de valor nem na descrição do alegado direito. 



Entretanto, não consta da referida declaração nenhum valor a título de empréstimo para a ora Recorrente, Simão Consultoria Ltda, no valor de R$135.000,00, conforme foi alegado no recurso. O alegado valor somente vai aparecer na 1ª declaração retificadora, entregue em 22/10/2004 (v. e-fls. 697).



�antes da intimação de procedimento fiscalizatório, em 03/03/2006, foi realizada nova declaração retificadora, de número 22.33.96.62.28-10, que menciona a quitação do empréstimo com a aquisição de apto. na Avenida Dona Renata (apto. 112), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e uma casa na Avenida Dona Renata, n° 120, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), repassando tais bens à Recorrente, acrescido do valor de R$ 120.000,00, que estavam na declaração realizada anteriormente à empréstimo à própria Recorrente.�
Tal afirmação é totalmente infundada. A declaração a que se refere a Recorrente, apresentada em 03/03/2006 (2ª declaração retificadora), foi entregue logo após o início do procedimento fiscal, que ocorreu no dia 07/02/2006, conforme comprovam os documentos de e-fls. 06 e 30. A segunda intimação realizada à Recorrente se deu em 21/02/2006 (v. e-fls. 41), através da qual se exigiu a apresentação de cópias das escrituras de todos os imóveis adquiridos ou alienados durante o ano calendário de 2002. Ou seja, já em 21/02/2006, a Recorrente já podia ter uma boa idéia dos rumos que a Auditoria estava seguindo, razão, portanto, das declarações retificadoras que viriam a ser entregues a seguir.
Nesta 2ª declaração retificadora, o item que informava o empréstimo com a Construtora Pavan Ltda passa a conter a seguinte discriminação (v. e-fls. 703):

Para justificar o pagamento de R$120.000,00 que teria desembolsado para a Construtora Pavan por conta da diferença entre o valor dos imóveis adquiridos (R$500.000,00) e o valor do empréstimo que mantinha com a �vendedora� (R$380.000,00), o Sr. Joel Simão retificou, nessa mesma declaração, o item que continha o suposto empréstimo com a ora Recorrente, alterando o seu valor de R$135.000,00 para R$15.000,00. Vejam, às e-fls. 704:



Assim, tais aquisições foram formalizadas na declaração da pessoa física do sócio majoritário da empresa Recorrente antes de qualquer procedimento fiscalizatório, verificando, também, que, ao contrário da afirmativa realizada no recorrido acórdão, tinha sim o sócio majoritário da empresa aporte financeiro suficiente para fazer frente às aquisições realizadas pela Recorrente, tanto que assim o fez, caindo por terra todo afirmado na atacada decisão ora recorrida.
Como vimos, as referidas aquisições foram formalizadas na declaração da pessoa física do sócio majoritário da empresa Recorrente tão somente após o início do procedimento fiscal, e não antes do mesmo como alega a Contribuinte. 
Com relação ao alegado suporte financeiro para fazer frente às aquisições realizadas, se considerarmos que as informações constantes das DIRPFs apresentadas pelo Sr. Joel Simão são confiáveis, haveria sim, suporte para tanto. Porém, as informações constantes dos autos nos levam a pensar justamente o oposto. A declaração foi retificada por três vezes, com idas e vindas em relação a determinadas informações (empréstimo à Simão Consultoria Ltda, por exemplo), ou o surgimento de origens de recursos sem qualquer explicação, como no caso da 3ª retificadora, em que os rendimentos isentos e não tributáveis são acrescidos de R$180.000,00 (v. e-fls. 701 e 709). 
Além do mais, a alegação de que o empréstimo com a Construtora Pavan Ltda foi quitado com o pagamento de dois imóveis, no valor de R$300.000,00 e R$200.000,00 respectivamente, também não é plausível. Alguns indícios nos levam a não admitir tal alegação: os imóveis transferidos eram pertencentes não à Construtora Pavan Ltda, mas sim a duas pessoas físicas, a Sra. Márcia Terezinha Pavan (v. e-fls. 49/52) e o Sr. José Mário Pavan juntamente com sua esposa, a Sra. Rosa Maria Pavan (v. e-fls. 59/62). Não há prova nos autos de que tais pessoas tenham relação com a Construtora Pavan. Também não consta dos autos nenhum contrato que disponha sobre esse empréstimo de R$380.000,00, bem assim não há nenhuma prova formal da efetiva quitação do mesmo. Apenas alegações.
Já em relação aos supostos contratos de mútuo que teriam sido firmados pela Recorrente com o seu sócio (v. e-fls. 211/213 e 224/226), não merecem fé. Não foram levados a registro em cartório, nem sequer as assinaturas firmadas foram autenticadas, providência esta que faria com que o respectivo cartório indicasse a data em que a autenticação fosse feita. Ou seja, referidos contratos podem ter validade entre as partes, entretanto não possuem nenhuma eficácia contra a Fazenda Pública. 
A própria narrativa acerca do negócio entabulado não é factível. Os imóveis teriam sido adquiridos da família Pavan (pessoas físicas), postos em nome da Recorrente, que teria utilizado como moeda de pagamento um crédito que o seu sócio (pessoa física) possuiria com uma empresa chamada Construtora Pavan (pessoa jurídica). Não consigo ver a razão de tanta confusão, a não ser a tentativa desesperada de tentar justificar a ausência de recursos financeiros suficientes para fazer frente às aquisições realizadas a partir da atuação da Autoridade Fiscal (início do procedimento fiscal).
Como se trata de matéria puramente de prova, simples alegações da parte da recorrente não são suficientes para elidir os fatos apurados durante o procedimento fiscal. E como as alegações não restaram cabalmente provadas, necessário se faz negar provimento ao recurso voluntário.
Em relação à CSLL, PIS e COFINS, o decidido quanto ao auto de infração do IRPJ, deve lhes ser aplicado igualmente, haja vista estarem alicerçados nos mesmos elementos fundantes deste último.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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Relatorio

Trata-se de autos de infracdo relativos ao Imposto de Renda Pessoa Juridica -
IRPJ, & Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL e as Contribui¢des para o Programa
de Integracdo Social - PIS e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, lavrados em
26/06/2006 (v. e-fls. 08/29), que formalizaram o crédito tributario contra a contribuinte em
epigrafe no valor total de R$182.682,60, incluindo multa de oficio no percentual de 75% e juros
de mora, em razdo de omissdo de receita da atividade (ano-calendario de 2002), tendo sido
exigido o imposto e as contribuicdes mediante a sistematica do Lucro Presumido.

As infracdes foram discriminadas na Descri¢cdo dos Fatos e Enquadramento Legal
gue acompanham os autos de infracdo (e-fls. 10/11):

001 - OMISSAO DE RECEITAS DA ATIVIDADE — A PARTIR DO AC 93

Durante a realizagdo dos trabalhos foram apurados os fatos descritos no Termo
de Verificagdo lavrado em 16 de junho de 2006, juntado as fls.128/130 e que,
juntamente com os demonstrativos de Apuragdo de Saldo Credor de Caixa -
Ajuste de Valores (fls.074/075) e de Recomposi¢do do Caixa (fls. 076/079),
passa a fazer parte integrante deste Auto de Infracéo.

Dessa forma, considerando que ficou comprovada a realizagdo de pagamentos
pela compra de iméveis, ndo registrados no Livro Caixa n° 04, correspondente
ao periodo de 01/01/2002 a 31/12/2002 e que, apo6s a recomposicdo do referido
livro, conforme demonstrativos juntados as fls. 074/079, foi apurado saldo
credor de caixa, decorrente de pagamentos em valores superiores as
disponibilidades existentes, fato que configura omissdo de receitas, conforme
relatado no Termo de Verificagdo lavrado em 16 de junho de 2006
(f1s.128/130), é de se exigir o crédito tributario discriminado nos respectivos
autos de infracdo, referente ao Imposto de Renda - Pessoa Juridica (IRPJ), a
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), & Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e ao Programa de Integracédo

Social (PIS).

Fato Gerador Valor Tributavel ou Imposto Multa (%)
30/06/2002 RS 317.948,24 ) 75,00
30/06/2002 R$ 314.204,84 75,00
30/06/2002 R$ 2.963,38 75,00

ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 528 do RIR/99

Conforme as informacdes constantes do Termo de Verificagdo Fiscal (v. e-fls.
139/141), a contribuinte realizou pagamentos pela aquisicdo de imdveis sem o correspondente
aporte financeiro registrado em livro caixa, o que caracterizou saldo credor de caixa decorrente
de pagamentos em importancias superiores as disponibilidades existentes, fato que configura
omissdo de receita.
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Inicialmente lavrou-se um auto de infracdo para cada um dos tributos langados, o
que suscitou a autuacdo dos documentos respectivos nos processos protocolizados sob n.
10865001430/2006-26, 10865.001429/2006-00 e 10865001431/2006-71, posteriormente
agrupados nos presentes autos.

Integram 0s autos copias das respectivas escrituras publicas de venda e compra e
do livro caixa além de planilhas de ajuste do saldo credor de caixa e de recomposi¢do do saldo
de caixa (fls. 46/90).

A interessada foi cientificada dos autos de infracdo em 26/06/2006. Inconformada,
apresentou, em 25/07/2006, por intermédio de seus representantes legais, as impugnacdes de e-
fls. 174/183, 290/299, 404/413 e 529/538. Foram apresentadas quatro impugnacdes, todas com o
mesmo teor e acompanhadas de copias dos mesmos documentos, relativamente a cada um dos
autos de infracéo lavrados para a exigéncia do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

Em sua impugnacdo abordou, em apertada sintese, as seguintes alegacdes:

1) 0s recursos necessarios a aquisicao dos imdveis provieram de
empréstimo tomado ao sécio, senhor Joel Lima Simdo, devidamente
comprovados pelos instrumentos dos contratos e pela declaracdo de
ajuste anual;

2) existem recursos financeiros que justificam a aquisi¢cdo do imovel
localizado na Rua Bolivia n. 76, no condominio Lagoa Serena,
adquirido no decorrer do ano calendario de 2002, inicialmente ndo
registrado no livro caixa, recomposto nesta oportunidade;

3) o imdvel localizado na Rua Pires da Mota, 1.011, Aclimacdo, em S&o
Paulo, foi adquirido no decorrer de 2001, embora tivesse sido
registrado no ano-calendéario de 2002;

4) o imdvel situado na Rua Copacabana, 438, bairro Santana, em S&o
Paulo, foi adquirido com recursos de empréstimo do socio Joel Lima
Siméo, efetuado a contribuinte no decorrer de 2001, registrado no
livro caixa daquele ano.

5) Ao final, aduziu que recompusera o livro caixa relativo ao ano-
calendario de 2002, ao mesmo tempo em que propugnou pelo
acolhimento de suas alegagdes.

As impugnac6es foram julgadas pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento
de Ribeirdo Preto — DRJ/RPO, que editou o Acorddo n® 14-28.694 — 32 Turma, que lhe deu
provimento parcial tdo somente para excluir da base de calculo da exigéncia o valor de
R$129.644,00, relativa a aquisicdo do imovel situado no edificio Vila do Carmo, que a
Contribuinte comprova ter sido adquirido no ano de 2001. A decisdo recorrida estd assim
ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRPJ
Ano-calendario: 2002
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OMISSAO DE RECEITA. PAGAMENTOS NAO CONTABILIZADOS. SALDO
CREDOR DE CAIXA.

A existéncia de saldo credor de caixa autoriza a presuncdo de omissdo de receita,
cabendo & contribuinte a prova da improcedéncia da presuncao.

TRIBUTACAO REFLEXA: CSLL. PIS. COFINS.

Em se tratando de exigéncias reflexas de tributos e/ou contribui¢des que tém por base
0s mesmos fatos que ensejaram o langamento do imposto sobre a renda de pessoa
juridica (IRPJ), a decisdo de mérito prolatada no processo principal constitui
prejulgado na decisdo dos processos decorrentes.

Impugnacéo Precedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Abaixo reproduzo os fundamentos adotados pela decisdo recorrida para dar o
provimento parcial ao recurso de impugnacao (v. e-fls. 667/669):

Havendo mais saidas do que entradas, fica claro que foi utilizado
numerario a margem da escrituracdo. Nesse caso, cabe a contribuinte provar que nao
ocorreu saldo credor.

Inicialmente cabe considerar que para os contribuintes optantes pela sistematica de
apuracdo do resultado pelo lucro presumido a legislagdo estabelece como obrigacédo
acessoria, dentre outras, a manutencao dos registros contabeis em consonancia com as
normas ou a adogdo de livro caixa no qual deverd estar escriturada toda a
movimentagdo financeira.

No caso presente, dado que as informagdes prestadas em Declaragdes de Operacoes
Imobiliarias (DOI), fornecidas pelos Oficios de Notas, apontavam aquisicdo de
imoveis procedeu a autoridade fiscal a verificagdo entre o que havia sido
contabilmente langcado e os desembolsos correspondentes as aquisicdes. Dessa
operacdo resultaram saldos credores lancados nas planilhas de fls. 74/79, objeto de
contestacdo pela contribuinte.

Baseia-se a alegacdo da impugnante no fato de que os valores necessarios as
aquisicdes foram objeto de aportes financeiros efetuados pelo socio, senhor Joel de
Lima Simdo, por meio de contratos de mutuo, que a época em gue ocorreram nao
foram langados na contabilidade, no entanto devidamente registrados em sua
declaracdo de ajuste naquele ano-calendario. Para sustentar suas alegacfes juntou
copia da declaracéo respectiva (fls. 187/192).

Constata-se que o documento juntado pela impugnante é declaracdo retificadora,
circunstancia que remete & necessidade de se verificar a declara¢do original com vistas
a aferir se naquele documento constavam ditos empréstimos. Neste ato, junto cépia da
declaragéo original, sob fls. 637/640. Entendo inexistir quebra do sigilo fiscal uma vez
que j& fora juntada outra declaragdo, aliada ao fato de que sua analise € imprescindivel
para elucidar a questéo.

Cabe registrar que na declaragdo originalmente apresentada ndao ha qualquer mencéo a
ditos empréstimos. Ainda que se acolhesse sua alegacdo, tampouco disporia 0 senhor
Joel de recursos financeiros suficientes para alocar o valor de R$540.000,00 a
contribuinte, conforme constou da declaracdo alterada. Ndo tenho duvida de que os
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registros foram efetuados apenas para justificar a pretensa obtencdo de recursos.
Tampouco hd como albergar o argumento de que os empréstimos efetivamente
ocorreram em vista de que inexiste qualquer comprovacdo - como por exemplo,
reconhecimento de firmas - de que a lavratura dos contratos fora contemporénea aos
desembolsos.

No que diz respeito ao imdvel situado no edificio Vila do Carmo (fls. 41/43), que a
contribuinte alega ter sido adquirido no decorrer de 2001, a escritura menciona que 0
pagamento fora realizado anteriormente ao ato de aquisicdo sem, contudo especificar
quando efetivamente ocorreu. Cépia do instrumento particular de venda e compra
lavrado em 06/04/2000 (fls. 237/240), em que comparece como Vvendedora
Construtora Lider, da conta de que o pagamento ocorreu em periodo anterior ao do
ano-calendario de 2002, razdo por que entendo deva ser excluida a importancia de
R$129.644,00 da base de célculo.

No que se refere ao desembolso de R$60.000,00, referente a aquisi¢do do imovel
situado na Rua Bolivia n. 76 (fls. 48/50), em data de 29/04/2002, que a impugnante
argumenta ter disponibilidade financeira, ndo ha como acatar sua alegagéao.

Embora o saldo inicial de R$75.283,36 (fl. 77), apds a exclusdo da importancia de
R$129.644,00, seja suficiente para suportar o desembolso de R$60.000,00, que se deu
em 29/04/2002, ha que se considerar que antes, mais exatamente no dia 26/04/2002,
houve outro desembolso de R$200.000,00, decorrente da aquisi¢cdo do imével situado
na Av. Dona Renata, 4.003 (fls. 45/46). Assim, caracterizado que ndo houve
contemporaneidade entre a disponibilidade financeira e o efetivo desembolso, ndo ha
como acatar a alegacdo da impugnante. Dessa forma, em vez da alegada
disponibilidade financeira, antes do pagamento de R$60.000,00 havia saldo credor de
caixa de R$124.716,64 (R$75.283,36 - R$200.000,00).

Com relacdo aos autos de infracdo reflexos (PIS, Cofins, CSLL), sendo
decorrentes da mesma infracdo tributaria que motivou a autuacao relativa ao IRPJ,
deverd ser aplicada idéntica solugdo, em face da estreita relacdo de causa e efeito.

Diante do exposto, voto por considerar procedente em parte a impugnacao apresentada
e, em decorréncia, afastar da base de célculo de R$636.116,46 a importancia de
R$129.644,00.

A recorrente foi cientificada da decisdo de 1? instancia em 12/07/2010, v. e-fls.
672, tendo protocolado os seus recursos voluntarios em 11/08/2010, v. e-fls. 673/682, 722/731,
771/780 e 821/830. Da mesma forma como o fez quando da impugnacao, apresentou um recurso
para cada auto de infracdo, aduzindo as mesmas razdes e juntando os mesmos documentos em
todas as peticgoes.

O recurso voluntario apresentou 0s seguintes argumentos para a defesa da
insubsisténcia do auto de infracdo:

1) Repete a alegacdo constante da impugnacdo de que a origem para a aquisicdo
dos imoveis apontados pela Fiscalizagdo seria a pessoa fisica do seu sdcio majoritério, o Sr. Joel
de Lima Simdo e que estariam devidamente comprovados pelos instrumentos dos contratos e
pela declaracdo de ajuste anual (DIRPF 2003) por ela apresentada ainda na fase impugnatdria;

2) Com relacdo a alegacao constante do acordao recorrido de que o Sr. Joel de
Lima Sim&o néo teria condi¢Oes de fazer os aportes financeiros por falta de disponibilidade em
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sua declaracdo, argui que a declaracdo retificadora apenas demonstra os ajustes de recursos
financeiros ja existentes no exercicio de 2002;

3) Em suas préprias palavras, aduz que “quando da realizacdo inicial da
declaracao de ajuste anual do exercicio 2003, ano calendério 2002, da pessoa fisica do socio
majoritario da Recorrente, constava no codigo 51 o valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta
mil reais) como crédito a receber a titulo de empréstimo da Construtora Pavan
Ltda., bem como valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) a Siméo
Consultoria. Mais uma vez frisa-se: tal situacdo ja era existente na declaracéo
retificadora realizada em 22/10/2004, a qual apresenta como numero de recibo
34.89.18.29.78-80 (copia anexa), ou seja, muito tempo antes ao procedimento de
fiscalizacdo realizado pela Receita que culminou na realizacdo do recorrido Auto de
Infracéo. ”;

4) Ainda, “antes da intimacdo de procedimento fiscalizatorio, em 03/03/2006, foi
realizada nova declaracéo retificadora, de nimero 22.33.96.62.28-10, que menciona a quitacao
do empréstimo com a aquisi¢do de apto. na Avenida Dona Renata (apto. 112), no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) e uma casa na Avenida Dona Renata, n° 120, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais), repassando tais bens a Recorrente, acrescido do valor de R$
120.000,00, que estavam na declaragdo realizada anteriormente & empréstimo a propria
Recorrente.”

5) “Assim, tais aquisi¢cGes foram formalizadas na declaragdo da pessoa fisica do
socio majoritario da empresa Recorrente antes de qualquer procedimento fiscalizatorio,
verificando, também, que, ao contrario da afirmativa realizada no recorrido acordao, tinha sim
0 sécio majoritario da empresa aporte financeiro suficiente para fazer frente as aquisicdes
realizadas pela Recorrente, tanto que assim o fez, caindo por terra todo afirmado na atacada
decisdo ora recorrida.”

6) Diante das inconsisténcias existentes em seu livro caixa, 0 Sr. Joel de Lima
Simdo realizou nova retificacdo de sua DIRP/2002, desta feita ap6s a lavratura do Auto de
Infracdo, tdo somente para regularizar a situacdo ja existente em 2002. Essa Ultima declaracao
recebeu o n® 31.60.80.71.41-30.

Apds, os autos vieram a este Conselheiro para relatar e votar.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade,
razdo pela qual dele tomo conhecimento.

A questdo submetida a este Colegiado resume-se a apreciar o conjunto probatorio
constante dos autos, apresentados tanto pela Fiscaliza¢do quanto pela Autuada.

De um lado, a Fiscalizagdo aponta a existéncia de saldo credor de caixa na
escrituracdo da Recorrente, que ndo teria suporte para a aquisi¢do de trés imoveis ocorrida nos
meses de abril e maio de 2002. Séo eles:

1) Imovel sito a Av. Dona Renata, 4003, adquirido em 26/04/2002, por
R$200.000,00;

2) Imovel sito a rua Bolivia n® 76, adquirido em 29/04/2002, por R$60.000,00;

3) Imodvel sito a Av. Dona Renata, n° 120, adquirido em 17/05/2002, por
R$300.000,00.

O Auto de Infracdo apontou a aquisicdo de um 4° imével, no valor de
R$129.644,00, que restou, apos a impugnacéo, sido comprovada a sua compra em ano calendario
anterior ao objeto da autuacéo.

Em relacdo ao imdvel n° 2 acima, a Recorrente concorda ter incorrido em erro ao
ndo registrar a operacdo no livro caixa, entretanto, reitera que na data de sua aquisi¢do havia
recursos disponiveis o suficiente para fazer frente ao desembolso.

Assim, a pendenga fica restrita a comprovacdo da existéncia de recursos
suficientes para a aquisi¢do dos iméveis de n° 1 e 3 acima. Segundo a Recorrente, ainda na fase
impugnatoria, referidos imoveis teriam sido adquiridos mediante o sacrificio do patrimonio
particular de seu s6cio majoritario, o Sr. Joel de Lima Simao, por conta de contratos de mutuo
firmados entre ambos. Referidos contratos foram juntados aos autos as e-fls. 211/213 e 224/226.
Para corroborar suas alegagdes, juntou aos autos a declaragéo de ajuste anual do Sr. Joel de Lima
Siméo, relativa ao ano calendério de 2002, vide e-fls. 204/209.

A DRJ/RPO, ao verificar que a citada declaragdo de ajuste tratava-se de
retificadora, fez a analise da declaracdo original apresentada pelo Sr. Joel de Lima Simdo a
Receita Federal, constatando que tais operaces de mutuo ndo haviam sido informadas
anteriormente. Juntou a referida declaragdo as e-fls. 660/664. Vejam como se manifestou a
DRJ/RPO:

“Cabe registrar que na declaracdo originalmente apresentada ndo ha qualquer mengéo
a ditos empréstimos. Ainda que se acolhesse sua alegacao, tampouco disporia o senhor
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Joel de recursos financeiros suficientes para alocar o valor de R$540.000,00 a
contribuinte, conforme constou da declaracdo alterada. Ndo tenho duvida de que os
registros foram efetuados apenas para justificar a pretensa obtencdo de recursos.
Tampouco hd como albergar o argumento de que os empréstimos efetivamente
ocorreram em vista de que inexiste qualquer comprovacdo - como por exemplo,
reconhecimento de firmas - de que a lavratura dos contratos fora contemporanea aos
desembolsos.

As alegacgdes da Recorrente em relacéo a este ponto, fundamental para a resolucdo
da pendenga, sdo as seguintes:

(...) guando da realizacdo inicial da declaracdo de ajuste anual do exercicio 2003, ano
calendario 2002, da pessoa fisica do socio majoritario da Recorrente, constava no
codigo 51 o valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) como crédito a
receber a titulo de empréstimo da Construtora Pavan Ltda., bem como valor de R$
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) a Simdo Consultoria. Mais uma vez frisa-
se: tal situacdo ja era existente na declaragdo retificadora realizada em 22/10/2004, a
qual apresenta como numero de recibo 34.89.18.29.78-80 (cdpia anexa), ou seja,
muito tempo antes ao procedimento de fiscalizacdo realizado pela Receita que
culminou na realizacao do recorrido Auto de Infragéo.

(...) antes da intimag&@o de procedimento fiscalizatorio, em 03/03/2006, foi realizada
nova declaragdo retificadora, de nimero 22.33.96.62.28-10, que menciona a quitagao
do empréstimo com a aquisicdo de apto. na Avenida Dona Renata (apto. 112), no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e uma casa na Avenida Dona Renata, n°
120, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), repassando tais bens a
Recorrente, acrescido do valor de R$ 120.000,00, que estavam na declaracéo realizada
anteriormente a empréstimo a propria Recorrente.

Assim, tais aquisi¢des foram formalizadas na declaragdo da pessoa fisica do s6cio
majoritario da empresa Recorrente antes de qualquer procedimento fiscalizatorio,
verificando, também, que, ao contrério da afirmativa realizada no recorrido acérdao,
tinha sim o socio majoritario da empresa aporte financeiro suficiente para fazer frente
as aquisicoes realizadas pela Recorrente, tanto que assim o fez, caindo por terra todo
afirmado na atacada deciséo ora recorrida.

As declaraces citadas pela Recorrente estdo juntadas aos autos a e-fls. 692/705.

Em relacdo a Gltima declaracdo retificadora (a 3% apresentada), desta feita entregue
apos o procedimento de Fiscalizagdo, em 22/07/2006, alega a Recorrente que foi necessaria a sua
entrega diante das inconsisténcias verificadas no livro caixa, e o fez tdo somente para regularizar
a situacdo ja existente em 2002. Essa Ultima declaracdo recebeu o n° 31.60.80.71.41-30 e é a
mesma apresentada quando da impugnacéo (v. e-fls. 706/714).

Antes de mais nada é preciso dizer que o Sr. Joel de Lima Siméo apresentou 04
declaracdes para o ano calendario de 2002:

a) Declaracgdo original — apresentada em 25/04/2003, v. e-fls. 660/664;
b) 1?2 declaracéo retificadora — apresentada em 22/10/2004, v. e-fls. 692/698;

c) 22declaracéo retificadora — apresentada em 03/03/2006, v. e-fls. 699/705;



FI. 9do Ac6rddo n.° 1401-004.349 - 12 Sejul/4% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10865.001260/2006-80

d) 32 declaracdo retificadora — apresentada em 22/07/2006, v. e-fls. 706/714.

A partir da anélise de cada uma das declara¢cBes acima, vamos verificar as
arguicoes trazidas pela Recorrente, apondo nossas consideracdes a cada suposto fato alegado:

1) “quando da realizacdo inicial da declaracdo de ajuste anual do exercicio
2003, ano calendario 2002, da pessoa fisica do soécio majoritario da
Recorrente, constava no codigo 51 o valor de R$ 380.000,00 (trezentos e
oitenta mil reais) como crédito a receber a titulo de empréstimo da
Construtora Pavan Ltda., bem como valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e
cinco mil reais) a Simao Consultoria.”

Uma das afirmacdes é verdadeira; de fato, na declaracao original apresentada pelo
Sr. Joel de Lima Simé&o em 25/04/2003 ja constava um empréstimo contraido com a Construtora
Pavan Ltda, no valor de R$380.000,00, porém sem qualquer tipo de alteracdo no periodo, nem
em termos de valor nem na descri¢do do alegado direito.

+ | = — = g g [ |
| 28 IEMPRESTIMD A CONSTRUTORA PAVAN LTDA. - BRASIL i 108 51 380.000,00 | 380.000,00

Entretanto, ndo consta da referida declaracdo nenhum valor a titulo de empréstimo
para a ora Recorrente, Simdo Consultoria Ltda, no valor de R$135.000,00, conforme foi alegado
no recurso. O alegado valor somente vai aparecer na 1* declaracdo retificadora, entregue em
22/10/2004 (v. e-fls. 697).

&1 EMERESTIHO A SreAd CONSOLTORIA PARA RGUISICAD D TMOVETS 0,040 13%.00W, 0

E-3 T A

2) “antes da intimacdo de procedimento fiscalizatorio, em 03/03/2006, foi
realizada nova declaracao retificadora, de numero 22.33.96.62.28-10, que
menciona a quitacdo do empréstimo com a aquisi¢cdo de apto. na Avenida
Dona Renata (apto. 112), no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e
uma casa na Avenida Dona Renata, n° 120, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), repassando tais bens a Recorrente, acrescido do valor
de R$ 120.000,00, que estavam na declaracdo realizada anteriormente a
empréstimo a propria Recorrente.”

Tal afirmacdo é totalmente infundada. A declaracdo a que se refere a
Recorrente, apresentada em 03/03/2006 (22 declaracao retificadora), foi entregue logo apds
o0 inicio do procedimento fiscal, que ocorreu no dia 07/02/2006, conforme comprovam 0s
documentos de e-fls. 06 e 30. A segunda intimacéo realizada a Recorrente se deu em 21/02/2006
(v. e-fls. 41), através da qual se exigiu a apresentacdo de cOpias das escrituras de todos 0s
imoveis adquiridos ou alienados durante o ano calendario de 2002. Ou seja, ja em 21/02/2006, a
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Recorrente ja podia ter uma boa idéia dos rumos que a Auditoria estava seguindo, razdo,
portanto, das declaracgdes retificadoras que viriam a ser entregues a seguir.

Nesta 22 declaracdo retificadora, o item que informava o empréstimo com a
Construtora Pavan Ltda passa a conter a seguinte discriminacao (v. e-fls. 703):

5L EMPRESTIMO A CONSTRUTQORA PAVAN LTDA., TENDQ SIDO QUITADO COM A 380.000,00 500.000,00
AQUISICAOC DE UM APTO NO ED. DO LAGC A AV. DNA RENATA 4003 APTC 112 EM
ARMBRAS NO VALOR DE RS 200.000,00 = UMA ACASA & AV. DONA RENATA 120 NO

VALOR -DF RS 309,000,000 TENDC SIDO PASSADACEM NOME DE-SIMAQ
CONSULTORIACCNEJ 63.063.406/0001-22," TENDO 'SIDO' AGRESCIDO. DE

R$120.000,00

BRASIL

Para justificar o pagamento de R$120.000,00 que teria desembolsado para a
Construtora Pavan por conta da diferenca entre o valor dos imdveis adquiridos (R$500.000,00) e
o valor do empréstimo que mantinha com a “vendedora” (R$380.000,00), o Sr. Joel Simé&o
retificou, nessa mesma declaracdo, o item que continha 0 suposto empréstimo com a ora
Recorrente, alterando o seu valor de R$135.000,00 para R$15.000,00. Vejam, as e-fls. 704:

51 EMPRESTIMO A SIMAO CONSULTORIA PARA AQUISICAO DE IMOVEIS 0,00 15.000,00
BRASIL -

3) Assim, tais aquisi¢des foram formalizadas na declaragdo da pessoa fisica do
socio majoritario da empresa Recorrente antes de qualquer procedimento
fiscalizatério, verificando, também, que, ao contrario da afirmativa realizada
no recorrido acérddo, tinha sim o sécio majoritario da empresa aporte
financeiro suficiente para fazer frente as aquisicdes realizadas pela
Recorrente, tanto que assim o fez, caindo por terra todo afirmado na atacada
deciséo ora recorrida.

Como vimos, as referidas aquisi¢cbes foram formalizadas na declaracdo da pessoa
fisica do s6cio majoritario da empresa Recorrente tdo somente apos o inicio do procedimento
fiscal, e ndo antes do mesmo como alega a Contribuinte.

Com relagdo ao alegado suporte financeiro para fazer frente as aquisices
realizadas, se considerarmos que as informagOes constantes das DIRPFs apresentadas pelo Sr.
Joel Simé&o séo confidveis, haveria sim, suporte para tanto. Porém, as informag6es constantes dos
autos nos levam a pensar justamente o oposto. A declaracdo foi retificada por trés vezes, com
idas e vindas em relacéo a determinadas informacdes (empréstimo a Simao Consultoria Ltda, por
exemplo), ou o surgimento de origens de recursos sem qualquer explicagdo, como no caso da 3?
retificadora, em que os rendimentos isentos e ndo tributaveis sdo acrescidos de R$180.000,00 (v.
e-fls. 701 e 709).

Além do mais, a alegacdo de que o empréstimo com a Construtora Pavan Ltda foi
quitado com o pagamento de dois iméveis, no valor de R$300.000,00 e R$200.000,00
respectivamente, também néo € plausivel. Alguns indicios nos levam a ndo admitir tal alegacéo:
os imoveis transferidos eram pertencentes ndo a Construtora Pavan Ltda, mas sim a duas pessoas
fisicas, a Sra. Marcia Terezinha Pavan (v. e-fls. 49/52) e o Sr. José Mario Pavan juntamente com
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sua esposa, a Sra. Rosa Maria Pavan (v. e-fls. 59/62). N&o ha prova nos autos de que tais pessoas
tenham relacdo com a Construtora Pavan. Também n&o consta dos autos nenhum contrato que
disponha sobre esse empréstimo de R$380.000,00, bem assim ndo h& nenhuma prova formal da
efetiva quitacdo do mesmo. Apenas alegacdes.

Ja em relacdo aos supostos contratos de mutuo que teriam sido firmados pela
Recorrente com o seu socio (v. e-fls. 211/213 e 224/226), ndo merecem fé. N&o foram levados a
registro em cartorio, nem sequer as assinaturas firmadas foram autenticadas, providéncia esta
que faria com que o respectivo cartorio indicasse a data em que a autenticagdo fosse feita. Ou
seja, referidos contratos podem ter validade entre as partes, entretanto ndo possuem nenhuma
eficacia contra a Fazenda Publica.

A prépria narrativa acerca do negécio entabulado ndo é factivel. Os imoveis
teriam sido adquiridos da familia Pavan (pessoas fisicas), postos em nome da Recorrente, que
teria utilizado como moeda de pagamento um crédito que o seu sdcio (pessoa fisica) possuiria
com uma empresa chamada Construtora Pavan (pessoa juridica). Ndo consigo ver a razdo de
tanta confusdo, a ndo ser a tentativa desesperada de tentar justificar a auséncia de recursos
financeiros suficientes para fazer frente as aquisicbes realizadas a partir da atuacdo da
Autoridade Fiscal (inicio do procedimento fiscal).

Como se trata de matéria puramente de prova, simples alegacfes da parte da
recorrente ndo sdo suficientes para elidir os fatos apurados durante o procedimento fiscal. E
como as alegacdes ndo restaram cabalmente provadas, necessario se faz negar provimento ao
recurso voluntério.

Em relacdo a CSLL, PIS e COFINS, o decidido quanto ao auto de infracdo do
IRPJ, deve lhes ser aplicado igualmente, haja vista estarem alicercados nos mesmos elementos
fundantes deste altimo.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves



